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Página 4  Artigo  4   Parágrafo  Inciso  II alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENTA 

“Parágrafo único.  Define-se às atividades de acesso a patrimônio genético ou 

conhecimento tradicional associado para alimentação e agropecuária como: toda 

atividade de cultivo de vegetais ou de criação de animais, envolvendo desde de a 

pesquisa científica de melhoramento genético das espécies e raças envolvidas, até o 

produto final, seja ele ração animal ou alimento pronto para o consumo humano” 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os termos alimentação e agropecuária, utilizados da forma como estão no texto, podem trazer 

subjetividade de interpretação e gerar futuros prejuízos àquelas empresas que desenvolvem 

apenas a pesquisa de melhoramento genético, seja ele vegetal ou animal, ou de empresas que 

fazem a multiplicação e distribuição de sementes e animais com o fim de abastecer os 

produtores e agroindústrias as quais desenvolvem por fim o produto destinado ao consumo 

final, humano ou animal. 

 

Além disso, a definição das atividades que se encaixam neste perfil de “alimentação e 

agropecuária” são essenciais para proteger as cadeias produtivas brasileiras como as da soja, 

milho, cana-de-açúcar (para a produção de açúcar), bovinocultura, suinocultura, aves, dentre 

outras que são essenciais para a segurança alimentar brasileira. 

 

Por essas razões, propomos a adição da redação no referido dispositivo do texto. 
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